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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE  
PROFESSOR CLASSE “A” 

EDITAL N.º 1/2004 – SGA/SE, DE 21 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto nas Leis n.º 6.366, de 15 de outubro de 1976, n.º 66 
(DF), de 18 de dezembro de 1989, n.º 108 (DF), de 20 de junho de 1990, n.º 1.799, de 23 de dezembro de 
1997, n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, n.º 197, de 4 de dezembro de 2002, e n.º 3.318, de 11 de 
fevereiro de 2004, nos autos do processo n.º 080.010742/2002 e na Resolução do Conselho de Política de 
Recursos Humanos (CPRH), aprovada em sua 52.ª Reunião Ordinária de 14 de outubro de 2002, torna pública 
a realização de concurso público para o ingresso na primeira etapa do cargo de Professor Classe “A” da 
Carreira Magistério Público do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal, de acordo com Decreto n.º 21.688, de 7 de novembro de 2000, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal de 8 de novembro de 2000, e suas alterações em vigência até a publicação 
deste edital, e mediante as normas aqui estabelecidas. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos 
(CESPE) da Universidade de Brasília (UnB). 
1.2 O concurso destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas no cargo de Professor Classe “A”, 
para lotação exclusivamente na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para atuação em regência 
de classe, em vagas existentes no Distrito Federal. 
1.3 O concurso compreenderá exame de habilidades e conhecimentos mediante a aplicação de provas objetivas, 
de caráter eliminatório e classificatório, para todos os componentes curriculares, e de prova oral, para os 
componentes curriculares de LEM/Espanhol, Francês e Inglês, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.4 As inscrições e as provas serão realizadas no Distrito Federal. 
1.4.1 Em caso de indisponibilidade de locais adequados ou suficientes na cidade de realização das provas, estas 
poderão ser realizadas em outras cidades. 
2 DO CARGO 
CARGO: PROFESSOR CLASSE “A” 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior de graduação de licenciatura 
plena e habilitação específica ou registro “E” no componente curricular para o qual deseja concorrer, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e, no que couber a cada 
componente curricular, a habilitação específica, o registro expedido pelo órgão fiscalizador do exercício 
profissional e o grau de escolaridade a seguir indicados. 
CARGO 1 – COMPONENTE CURRICULAR – Artes/Artes Plásticas – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO – Educação Artística – Licenciatura plena com habilitação em 
Artes Plásticas – Diurno: 30 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 2 – COMPONENTE CURRICULAR – Biologia – LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO 
- Biologia – Licenciatura plena; Ciências Físicas e Biológicas – Licenciatura plena; História Natural – 
Licenciatura plena – VAGAS - Diurno: 30 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 3 – COMPONENTE CURRICULAR – Filosofia – LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO 
- Filosofia – Licenciatura plena; História com habilitação em Filosofia; Sociologia com habilitação em Filosofia – 
VAGAS - Diurno: 30 vagas; noturno: 5 vagas. 
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CARGO 4 – COMPONENTE CURRICULAR – Física – LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - 
Física – Licenciatura plena; Ciências Físicas e Biológicas – Licenciatura plena; Matemática com habilitação em 
Física; Química com habilitação em Física – VAGAS - Diurno: 60 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 5 – COMPONENTE CURRICULAR – Informática – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Processamento de Dados – Programa Especial de 
Licenciatura (PEL) ou curso equivalente; Análise de Sistemas – PEL ou curso equivalente; Informática – PEL ou 
curso equivalente; Ciência da Computação – PEL ou curso equivalente – VAGAS - Diurno: 10 vagas; noturno: 
8 vagas. 
CARGO 6 – COMPONENTE CURRICULAR – LEM/ Espanhol – CIL(*) – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Letras – Licenciatura plena com habilitação em Espanhol – 
VAGAS - Diurno: 15 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 7 – COMPONENTE CURRICULAR – LEM/ Francês – CIL(*) – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Letras – Licenciatura plena com habilitação em Francês – 
VAGAS - Diurno: 10 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 8 – COMPONENTE CURRICULAR – LEM/ Inglês – CIL(*) – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Letras – Licenciatura plena com habilitação em Inglês ou 
Registro “E” (Portaria n.º 166/85) – VAGAS - Diurno: 20 vagas; noturno: 12 vagas. 
CARGO 9 – COMPONENTE CURRICULAR – LEM/ Inglês(*) – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Letras – Letras – Licenciatura plena com habilitação em 
Inglês ou Registro “E” (Portaria n.º 166/85) – VAGAS - Diurno: 115 vagas; noturno: 30 vagas. 
CARGO 10 – COMPONENTE CURRICULAR – Matemática – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Matemática – Licenciatura plena; Física – Licenciatura plena 
com habilitação em Matemática; Ciências Físicas e Biológicas com habilitação em Matemática; Química com 
habilitação em Matemática – VAGAS - Diurno: 110 vagas; noturno: 28 vagas. 
CARGO 11 – COMPONENTE CURRICULAR – Química – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Química – Licenciatura plena; Física – Licenciatura plena 
com habilitação em Química; Ciências Físicas e Biológicas – Licenciatura plena com habilitação em Química – 
VAGAS - Diurno: 56 vagas; noturno: 10 vagas. 
CARGO 12 – COMPONENTE CURRICULAR – Sociologia – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Sociologia – Licenciatura plena; Filosofia com habilitação 
em Sociologia; Ciências Sociais com habilitação em Sociologia – VAGAS - Diurno: 41 vagas; noturno: 5 vagas. 
CARGO 13 – COMPONENTE CURRICULAR – Enfermagem – 
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO - Enfermagem – Licenciatura plena – VAGAS - Diurno: 5. 
(*) componentes curriculares que exigem, além das provas objetivas, prova oral. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: colaborar para proporcionar ao educando a formação 
necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-realização, qualificação para o 
trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania; preparar aulas, selecionar textos e exercícios, 
orientar e analisar os trabalhos dos alunos, avaliando o processo de aprendizagem; desenvolver o potencial 
criativo da criança; desenvolver a motricidade e a percepção visual, favorecendo a maturidade para 
aprendizagem; desenvolver o espírito cívico no educando, preparando-o para compreender e participar das 
comemorações cívicas no âmbito da escola; preparar aulas, selecionar textos e exercícios, orientar e analisar os 
trabalhos dos alunos, avaliando o processo de aprendizagem; participar de reuniões de caráter pedagógico e de 
acompanhamento das atividades discentes, na forma de regulamentação própria; colaborar com diretores, 
orientadores e outros profissionais do estabelecimento, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seus 
trabalhos com os alunos, inclusive nas atividades de recuperação dos estudantes com problemas de 
aprendizagem; participar da elaboração de textos escolares e da orientação de estudos dirigidos; participar de 
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reuniões de planejamento e avaliação de atividades escolares, visando ajustar o trabalho ao dos demais 
professores e ao trabalho global do estabelecimento; planejar, desenvolver e avaliar o trabalho docente; 
contribuir para o desenvolvimento físico do aluno; participar da realização de trabalhos pedagógicos extra-
classe; colaborar para manutenção de um clima de cooperação permanente no estabelecimento de ensino, 
facilitando sua integração à comunidade; observar medidas de segurança contra acidentes no trabalho; participar 
das reuniões com pais, procurando informa-los da situação escolar de seus filhos, estimulando a família e 
colaborando na educação dos jovens e dos adultos; participar de outras atividades que complementem a 
educação do corpo discente, conforme determinação da direção do estabelecimento de ensino; executar outras 
tarefas correlatas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.419,87, para a carga horária de trabalho de quarenta horas semanais, em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva ao Magistério Público do Distrito Federal, e R$ 739,87, para a carga 
horária de trabalho de vinte horas semanais. 
TOTAL DE VAGAS: 680. 
2.1.1 A carga horária de trabalho será de quarenta horas semanais ou de vinte horas semanais, conforme o 
disposto no artigo 12 da Lei n.º 3.318, de 11 de fevereiro de 2004. 
2.1.2 A carga horária semanal de trabalho do candidato que optar pelo turno diurno será de quarenta horas 
semanais e, excepcionalmente, de vinte horas, quando o candidato for encaminhado para suprir carências em 
escolas que não atendam ao turno ampliado. Para o candidato que optar pelo turno noturno, a carga horária 
semanal de trabalho será de vinte horas. 
3 DAS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1 Do total de vagas para cada cargo/componente curricular/turno, 20% serão reservadas às pessoas 
portadoras de deficiência, conforme previsto na Lei n.º 160, de 2 de setembro de 1991, regulamentada pelo 
Decreto n.º 13.897, de 14 de abril de 1992. 
3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 
b) encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de 
Doença (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1. 
3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar, até o dia 18 de outubro de 2004, das 9 horas às 16 
horas, pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou cópia simples) a que se refere a alínea “b” do 
subitem 3.2, no Núcleo de Atendimento ao Candidato do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Instituto Central de Ciências (ICC), mezanino, ala norte – Asa Norte, Brasília/DF.  
3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar, impreterivelmente até o dia 18 de outubro de 2004, o laudo 
médico, via SEDEX, para o Núcleo de Atendimento ao Candidato do CESPE – Concurso SGA – Professor, 
Caixa Postal 04521, CEP 70919-970 – Brasília/DF. 
3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.4.10 deste edital, tratamento 
diferenciado, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.4 O laudo médico (original ou cópia simples) não será devolvido e não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição e acarretará o não-atendimento às condições especiais necessárias. 
3.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se aprovados e 
classificados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e, caso obtenham classificação 
necessária, figurarão também na lista de classificação geral por cargo/componente curricular/turno. 
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3.7 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, caso aprovados no concurso, serão 
convocados para submeterem-se à perícia médica por equipe multiprofissional da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal, que verificará sua qualificação como portador de deficiência, o grau da deficiência 
e a capacidade para o exercício do cargo. 
3.8 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência. 
3.9 A não-observância do disposto no subitem 3.8 ou a inabilitação na perícia médica acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.10 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação no 
cargo/componente curricular/turno. 
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
4.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1.º, artigo 12, da Constituição Federal. 
4.2 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.3 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino. 
4.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, constantes do item 2 deste edital. 
4.5 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse. 
4.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
4.7 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 
público. 
4.8 Cumprir as determinações deste edital e ser aprovado no concurso público. 
5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
5.1 As inscrições poderão ser efetuadas no posto de inscrição ou via Internet, conforme procedimentos 
especificados a seguir. 
5.2 DA INSCRIÇÃO NO POSTO 
5.2.1 PERÍODO: de 4 a 15 de outubro de 2004 (exceto sábados, domingos e feriados). 
5.2.2 LOCAL: Centro Comunitário –  Campus Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte, Brasília/DF.  
5.2.3 HORÁRIO: das 9 horas às 17 horas (ininterrupto).  
5.2.4 TAXA: R$ 30,00 (noturno); 

R$ 45,00 (diurno). 
5.2.5 Para efetuar a inscrição no posto, o candidato deverá: 
a) fornecer os dados pessoais para preenchimento do formulário de inscrição online (nome, endereço, número do 
documento de identidade, CPF e opção de componente curricular/turno); 
b) pagar a taxa de inscrição no respectivo posto de recebimento, no local da inscrição. 
5.2.6 Haverá, no local de inscrição, equipe composta de operadores de computador para auxiliar os candidatos. 
5.3 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
5.3.1 Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/sgaprof2004, 
solicitada no período entre 9 horas do dia 4 de outubro de 2004 e 20 horas do dia 17 de outubro de 2004, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
5.3.2 O CESPE não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.3.3 O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição das seguintes formas: 
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a) por meio de débito em conta-corrente, apenas para correntistas do Banco do Brasil;  
b) por meio de documento de arrecadação, pagável em qualquer lotérica; 
c) por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária. 
5.3.3.1 O documento de arrecadação e o boleto bancário estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/sgaprof2004 e deverão ser impressos para o pagamento da taxa de inscrição após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online. 
5.3.4 O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário ou de documento de arrecadação deverá 
ser efetuado até o dia  18 de outubro de 2004. 
5.3.5 As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição. 
5.3.6 O comprovante de inscrição do candidato inscrito via Internet estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/sgaprof2004, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
5.3.7 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
5.3.8 Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/sgaprof2004. 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em nenhuma hipótese, a sua alteração no 
que se refere à opção de cargo/componente curricular/turno. 
5.4.1.1 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros. 
5.4.2 Será admitida a inscrição por terceiros, mediante a entrega de procuração do interessado, acompanhada de 
cópia legível do documento de identidade do candidato. Não há necessidade de reconhecimento de firma na 
procuração. Esses documentos serão retidos no ato da inscrição.  
5.4.3 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega. 
5.4.4 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.4.5 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.4.5.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá -lo nos postos credenciados, localizados em qualquer 
agência do Banco do Brasil S.A., da CAIXA e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de 
forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
5.4.6 As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CESPE do direito de excluir do concurso público aquele que não 
preencher o formulário de forma completa, correta e legível. 
5.4.6.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente ao nome e ao 
endereço, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. 
5.4.7 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, salvo em 
caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
5.4.7.1 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a 
ser devolvido, por qualquer motivo, o CESPE reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis. 
5.4.8 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, à exceção do candidato amparado pela Lei n.º 
1.321, de 26 de dezembro de 1996, que deverá dirigir-se ao Núcleo de Atendimento ao Candidato do CESPE, 
localizado no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino, Asa 
Norte, Brasília/DF, durante o período de inscrição citado no subitem 5.2.1 deste edital. Nessa ocasião, o 
candidato deverá apresentar certificados que  o qualifiquem como doador de sangue, outorgados pela Fundação 
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Hemocentro ou instituições oficiais de saúde, e que comprovem pelo menos três doações de sangue realizadas no 
período de um ano antes da data final das inscrições para o concurso. 
5.4.8.1 A aplicação do disposto na Lei n.º 1.752, de 4 de novembro de 1997, far-se-á mediante apresentação, 
no período de inscrição citado no subitem 5.2.1 e no local indicado no subitem 5.4.8, de declaração expedida 
pela Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, 
localizada no Anexo do Palácio do Buriti, 7.º andar, sala 705, que comprove estar o candidato enquadrado nas 
condições previstas no referido diploma legal. 
5.4.9 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas. 
5.4.10 O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento especial para a realização 
das provas deverá indicar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet, os recursos 
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 18 de outubro de 2004, impreterivelmente, via SEDEX, para 
o Núcleo de Atendimento ao Candidato do CESPE – Concurso SGA – Professor, Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), mezanino, ala norte – Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 04521, 
CEP 70919-970, laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração 
Pública. 
5.4.10.1 O laudo médico referido no subitem 5.4.10 poderá, ainda, ser entregue até o dia  18 de outubro de 
2004, das 9 horas às 16 horas, pessoalmente ou por terceiro, no Núcleo de Atendimento ao Candidato do 
CESPE, localizado no endereço citado no subitem anterior. 
5.4.10.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, ainda, levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
5.4.10.3 A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
5.4.11 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet, que 
tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 
para o cargo por ocasião da posse. 
6 DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 Serão aplicadas provas objetivas, abrangendo os objetos de avaliação constantes deste edital, prova oral, 
conforme a especificidade de cada componente curricular, de acordo com as informações a seguir. 
PROVA/TIPO - (P1) Objetiva - Conhecimentos Pedagógicos, Língua Portuguesa e Noções de Direito – 50 
itens – caráter eliminatório e classificatório. 
PROVA/TIPO - (P2) Objetiva - Conhecimentos Específicos – 70 itens – caráter eliminatório e classificatório. 
PROVA/TIPO - (P3) Oral * - Conhecimentos Específicos – caráter eliminatório e classificatório. 
*Prova oral aplicada somente aos candidatos concorrentes aos componentes curriculares de LEM/Espanhol, 
Francês e Inglês.66 
6.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 30 minutos  e serão aplicadas no dia 14 de novembro de 
2004, no turno da tarde . 
6.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão publicados no Diário Oficial do Distrito 
Federal, afixados nos quadros de avisos do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de 
Ciências (ICC), ala norte, subsolo – Asa Norte, Brasília/DF, e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br, na data provável de  3 ou 4 de novembro de 2004. São de responsabilidade exclusiva 
do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 
determinado. 
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6.3.1 O CESPE poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, para o endereço constante no formulário de inscrição ou na solicitação de 
inscrição via Internet, informando o local e o horário de realização das provas, o que não o desobriga do dever 
de observar o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital. 
6.3.1.1 Os candidatos inscritos via Internet poderão receber esse comunicado via  e-mail, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 
6.4 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma prevista 
no subitem 6.3. 
6.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima 
de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, de comprovante 
de inscrição e do documento de identidade original. 
6.6 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu 
início. 
6.6.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
6.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado 
pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
6.7.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
6.7.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
6.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
6.8.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 6.7 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
6.10 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
6.11.1 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer com armas ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook , 
palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes 
deverão ser recolhidos pela Coordenação. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
6.11.1.1 O CESPE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
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6.12 Não haverá segunda chamada para as provas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação 
automática do candidato. 
6.13 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas e a 
folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, no decurso dos últimos trinta minutos anteriores ao 
horário previsto para o seu término. 
6.14 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, durante 
a sua realização: 
a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não 
forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento similar; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro 
meio, que não os permitidos; 
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha de rascunho; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do concurso público. 
6.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas.  
6.16 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação.  
6.17 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado de processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público.  
6.18 DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.18.1 As provas objetivas serão constituídas de itens para julgamento, agrupados por comandos que devem ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item.  Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
6.18.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha 
de respostas.  
6.18.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 
6.18.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com 
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a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não-preenchido 
integralmente. 
6.18.5 O candidato não deve amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
6.18.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato 
será acompanhado por um agente do CESPE devidamente treinado. 
6.19 DA PROVA ORAL 
6.19.1 A prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada somente aos candidatos concorrentes 
aos componentes curriculares de Espanhol, Francês e Inglês. 
6.19.2 A prova oral valerá 10,00 pontos e será aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,00 
pontos. 
6.19.3 Na prova oral, os candidatos serão examinados por banca examinadora especializada composta de, no 
mínimo, dois membros e um revisor técnico. 
6.19.4 Maiores informações a respeito da prova oral constarão do edital de convocação para esta etapa, a ser 
oportunamente publicado. 
7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
7.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 
1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; –
1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 
0,00, caso não haja marcação ou caso haja marcação dupla (C e E). 
7.3 O cálculo da pontuação em cada prova objetiva, comum a todos os candidatos, será igual à soma algébrica 
das notas obtidas em todos os itens que a compõem.  
7.4 Será reprovado nas provas objetivas e automaticamente eliminado do concurso o candidato que se 
enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota menor que 12,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Pedagógicos, Língua Portuguesa e 
Noções de Direito (P1); 
b) obtiver nota menor que 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver nota menor que 36,00 pontos na soma algébrica de todas as provas objetivas. 
7.5 O candidato eliminado na forma do subitem 7.4 deste edital não terá classificação alguma no concurso público. 
7.5.1 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 7.4 serão ordenados por cargo/componente 
curricular/turno, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas (NFPO), que será igual 
à soma algébrica das notas obtidas em todas as provas objetivas. 
7.5.2 Com base na lista organizada na forma do subitem 7.5.1, serão convocados para a realização da prova 
oral (P3), os candidatos classificados em até três vezes o número de vagas, aos componentes curriculares de 
Espanhol, Francês e Inglês, observada a reserva de vagas para deficiente, respeitados os empates na última 
colocação. 
7.5.3 O candidato aos componentes curriculares de Espanhol, Francês e Inglês não convocado para a prova 
oral será automaticamente eliminado do concurso e não terá classificação alguma. 
7.5.4 Será eliminado do concurso o candidato que obtiver, na prova oral (P3), pontuação inferior a 50% do total 
de pontos atribuído a essa prova. 
8 DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
8.1 Para todos os candidatos, exceto para os componentes curriculares de Espanhol, Francês e Inglês, a nota 
final no concurso (NFC) será a nota final obtida nas provas objetivas (NFPO). 
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8.2 Para os candidatos aos componentes curriculares de Espanhol, Francês e Inglês, a nota final no concurso 
será a soma da nota final obtida nas provas objetivas (NFPO) e da nota na prova oral. 
8.3 Os candidatos serão ordenados por cargo/componente curricular/turno de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais no concurso. 
9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) for mais idoso; 
b) obtiver a maior nota na prova oral, quando for o caso; 
c) obtiver maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Pedagógicos, Língua Portuguesa e 
Noções de Direito (P1). 
10 DOS RECURSOS 
10.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão afixados nos quadros de avisos do CESPE e 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br, em data a ser determinada no caderno 
de provas . 
10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de três dias  úteis, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 
horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas nos gabaritos 
oficiais preliminares. 
10.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar os 
modelos de formulários disponíveis no Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, http://www.cespe.unb.br, 
e seguir as instruções ali contidas. 
10.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
10.5 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse 
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração, por força 
de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido. 
10.6 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br quando da divulgação do gabarito definitivo. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
10.7 Não será aceito recurso via postal, via fax  e/ou via correio eletrônico. 
10.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo. 
10.9 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
10.10 A forma e o prazo de interposição de recursos contra o resultado provisório na prova oral serão 
disciplinados no respectivo edital de divulgação do respectivo resultado provisório . 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
11.2 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no Núcleo de Atendimento ao 
Candidato do CESPE, localizado no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), 
ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 448-0100 ou via Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br. 
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11.3 O candidato que desejar relatar ao CESPE fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-
lo ao Núcleo de Atendimento ao Candidato do CESPE, localizado no endereço citado no subitem anterior; 
postar correspondência para a Caixa Postal 04521, CEP 70919–970; encaminhar mensagem pelo fax  de 
número (61) 448–0111 ou enviá-la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
11.4 O requerimento administrativo que, por erro do candidato, não for encaminhado ao Núcleo de 
Atendimento ao Candidato do CESPE será a ele devolvido sem que haja análise de mérito. 
11.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito Federal, os quais também serão 
afixados nos quadros de avisos do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências 
(ICC), ala norte, subsolo – Asa Norte, Brasília/DF, e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br. 
11.6 A aprovação e a classificação final no concurso público geram para o candidato apenas a expectativa de 
direito à nomeação. Durante o período de validade do concurso, a Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existente. 
11.7 O prazo de validade do concurso será de dois anos, prorrogável por igual período. 
11.8 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no CESPE, enquanto estiver participando do 
concurso, e na Secretaria de Estado de Educação, se aprovado. Serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu endereço. 
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE em conjunto com a SGA. 
11.10 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso.  
11.11 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital somente poderão ser feitas por meio de outro edital.  
12 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
12.1 HABILIDADES 
12.1.1 Os itens das provas objetivas avaliarão habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
12.1.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
12.2 CONHECIMENTOS: nas provas, serão avaliados, além de habilidades acima listadas, conhecimentos, 
conforme descrito a seguir. 
12.2.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 
4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da 
oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 
Significação das palavras. 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 1 Educação/sociedade e prática escolar. 2 Tendências pedagógicas 
na prática escolar. 3 Didática e prática histórico-social. 4 A didática na formação do professor. 5 Aspectos 
pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. 6 Processo ensino-
aprendizagem. 7 Relação professor/aluno. 8 Compromisso social e ético do professor. 9 Componentes do 
processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. 10 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 11 Planejamento escolar – planos: da escola, de ensino e de aula. 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Lei n.º 8.112/90 (aplicável ao Governo do Distrito 
Federal) e suas alterações. 2 Ética no serviço público. 
12.2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: ARTES / ARTES PLÁSTICAS: 1 
Ensino de arte: fundamentos, história, objetivos. 2 Linguagens: elementos; desenvolvimento; análise de imagens, 
texto e composição. 3 História geral da Arte: povos pré-históricos, primitivos e América antiga. 3.1 Artes 
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egípcia, grega e romana na Antiguidade. 3.2 Idade Média: Artes cristã primitiva e bizantina, baixa Idade Média, 
românica, gótica. 4 Renascimento: Pré-renascimento na Itália, alto Renascimento na Itália, Renascimento fora da 
Itália. 5 Maneirismo. 6 Barroco: na Europa, no Brasil. 7 Rococó. 8 Neoclacissismo. 9 Romantismo. 10 
Realismo. 11 Impressionismo. 12 Vanguardas artísticas (Modernismo). 13 Pós-Modernismo. 14 Arte brasileira 
– séculos XIX e XX. 15 Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de educação artística. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: BIOLOGIA: 1 A natureza das Ciências 
Biológicas e o seu objeto de estudo; métodos de estudo na Biologia. 2 Citologia: composição química da matéria 
viva; organização celular (células procarióticas e eucarióticas); estrutura e função dos componentes 
citoplasmáticos; o núcleo e as divisões celulares; citoesqueleto e movimento celular. 3 Bioquímica: processos de 
obtenção de energia na célula; principais vias metabólicas; fotossíntese; regulação metabólica. 4 Vírus. 5 
Embriologia: gametogênese; fecundação, segmentação e gastrulação; organogênese; anexos embrionários; 
desenvolvimento embrionário humano. 6 Histologia animal: tecidos epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso. 7 
Histologia vegetal: tecidos meristemáticos; epiderme e súber, parênquima, colênquima e esclerênquima; xilema e 
floema. 8 Os grandes grupos dos seres vivos: sistema de classificação dos seres vivos; características gerais dos 
principais grupos de seres vivos; reinos Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalia. 9 Anatomia e fisiologia 
animais comparadas: locomoção, digestão, circulação, respiração, excreção e regulação. 10 Fisiologia vegetal: 
condução de seiva bruta e elaborada; fitormônio; transpiração e gutação. 11 Programa de saúde: 
alimentação/nutrição; doenças carenciais, viróticas e bacterianas; protozooses; fisiologia sexual; métodos 
anticoncepcionais; drogas. 12 Imunologia: celular e humoral; vacinas. 13 Genética: conceitos básicos; primeira lei 
de Mendel; probabilidade; árvore genealógica; genes letais; herança sem dominância; segunda lei de Mendel; 
alelos múltiplos; grupos sanguíneos dos sistemas ABO, Rh e MN; determinação do sexo; herança dos 
cromossomos sexuais; doenças genéticas. 14 Origem da vida e evolução: abiogênese versus biogênese; 
hipóteses sobre a origem da vida; teorias evolucionistas; evidências da evolução; mecanismos de evolução; 
especiação. 15 Ecologia: conceitos fundamentais; ecossistemas; cadeia alimentar; teia alimentar; pirâmides 
ecológicas; relações ecológicas entre espécies; dinâmica de populações; ciclos biogeoquímicos; ecologia da 
conservação. 16 Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de biologia. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: FILOSOFIA: 1 Filosofia: mito e 
filosofia. 2 Filosofia na antiga Grécia. 3 O pensamento filosófico: suas características. 4 Ceticismo e dogmatismo 
em Filosofia e ideologia. 5 Filosofia e educação. 6 O conhecimento: lógica formal e lógica dialética. 7 Teoria de 
conhecimento: da Antiguidade aos tempos atuais. 8 Conhecimento filosófico e conhecimento científico-
tecnológico. 9 O homem: visões e teorias — racionalismo e empirismo. 10 Idealismo e materialismo dialético. 11 
Positivismo. 12 Existencialismo. 13 Fenomenologia. 14 Ética e política: concepções, liberalismo e neoliberalismo. 
15 Estado, socialismo, democracia, autoritarismo e cidadania, moral, liberdade e determinismo. 16 Esté tica: 
concepções. 17 Arte e pensamento. 18 Funções da arte. 19 Arte de elite e arte popular. 20 Arte e educação. 
21 Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de filosofia. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: FÍSICA: 1 Mecânica: dinâmica da 
partícula; dinâmica do corpo rígido; leis de conservação; momento linear, momento angular e energia; trabalho e 
energia; oscilações: movimento harmônico simples e amortecido; oscilações forçadas e ressonância; ondas: 
princípio de superposição; ondas estacionárias; ressonância; estática e dinâmica dos fluidos; gravitação. 2 
Termodinâmica: calor, trabalho, teoria cinética dos gases, entropia, Leis da Termodinâmica; transformações 
reversíveis e irreversíveis; máquinas térmicas; o ciclo de Carnot. 3 Eletromagnetismo: campo elétrico; lei de 
Gauss; potencial elétrico; corrente elétrica; campo magnético; fluxo de campo magnético; campo magnético 
produzido por correntes; força de Lorentz; a lei de Biot-Savart; lei de Ampère; lei de Faraday; ondas 
eletromagnéticas. 4 Óptica – a natureza da luz: modelo corpuscular e ondulatório; a luz e as demais radiações; 
processos luminosos de interação luz-matéria: reflexão, refração, absorção, difração, interferência e polarização 
da luz; óptica da visão. 5 Física moderna – o nascimento da teoria quântica: quantização e constante de Planck; 
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dualidade onda-partícula; a natureza ondulatória da matéria. 6 Questões relacionadas ao processo de ensino-
aprendizagem de física. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: INFORMÁTICA: 1 Eletrônica digital. 
2 Princípios de comunicação digital e óptica. 3 Princípios de comunicação de dados e protocolos de 
comunicação. 4 Conhecimento de redes de dados (LAN, WAN), incluindo instalação, configuração e testes. 5 
Conhecimento de instalação, configuração e testes de equipamentos de microinformática. 6 Sistema operacional 
Windows 9x, 2000 e XP. 7 Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/intranet. 8 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio 
eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa. 9 Proteção e segurança de dados. 10 Conceitos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de 
computadores, conceitos relativos a hardware e a software. 11 Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). 12 Organização e gerenciamento 
de arquivos, pastas e programas e instalação de periféricos. 13 Principais aplicativos comerciais para: edição de 
textos e planilhas, geração de material escrito, visual e sonoro. 14 Conceitos dos principais sistemas comerciais. 
15 Princípios de linguagens de programação: Java, C++ e HTML. 16 Questões relacionadas ao processo de 
ensino-apredizagem de informática. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: LEM / ESPANHOL: 1 Morfologia: el 
artículo; el nombre: género, heterogenéricos en relación al portugués, número; el adjetivo: género, número, 
formas apocopadas, grados de comparación; el pronombre: personal, demostrativo, posesivo, indefinido, 
relativo; el verbo: conjugación (verbos regulares e irregulares), formas no personales, formas personales (uso de 
los diferentes tiempos y modos), perífrasis verbales, forma pasiva; el adverbio: formas apocopadas; la 
preposición; la conjunción. 2 Silabeo. 3 Acentuación. 4 Heterotónicos y heterosemánticos en relación al 
portugués. 5 Sintaxis: oraciones compuestas: cordinadas, subordinadas; el estilo indirecto. Interpretación de 
textos. 6 Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de espanhol. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: LEM / FRANCÊS: 1 compréhension 
de texte. 2 Les éléments du discours. 3 La phrase simple: structures de la phrase simple affirmative, fonctions 
essentielles et accessoires; structures de la phrase négative, exclamative et interrogative. 4 La phrase complexe: la 
juxtaposition, la coordination et la subordination. 5 Les parties du discours. 6 Le nom: genre, nombre et 
fonctions. L’adjectif qualificatif: genre, nombre, accord, degré, fonctions et place. 7 La détermination: l’article, 
formes et emplois; les pronoms personnels: formes, emplois et place; les adjectifs et les pronoms démonstratifs, 
possessifs et indéfinis: fonctions et emplois; les pronoms et les adjectifs interrogatifs et relatifs: fonctions et 
emplois; les adjectifs numéraux. 8 Le système verbal: les conjugaisons; les constructions: les verbes transitifs et 
intransitifs, actifs et passifs, pronominaux et non-pronominaux, impersonnels; les modes et les temps: valeurs et 
emplois; l’accord du verbe; la concordance des temps. 9 Les mots invariables: les prépositions et les 
conjonctions, emplois; les adverbes, emplois, fonctions et place. 10 Questões relacionadas ao processo de 
ensino-aprendizagem de francês. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: LEM / INGLÊS: 1 Semantic aspects of 
the language. 2 Syntactic aspects of the language concerning the following items: the simple sentence; adjuncts; 
disjuncts, conjuncts; coordination and apposition; sentence connection; the complex sentence; the verb and its 
complementation; the complex noun phrase; word formation. 3 Morphological aspects of the language 
concerning the following items: verbs and the verb phrase; nouns, pronouns, artic les and determiners; adjectives 
and adverbs; prepositions and prepositional phrases. 4 Phonetic/phonological aspects of the language concerning: 
segmental features: English vocalic and consonantal systems. 5 Questões relacionadas ao processo de ensino-
aprendizagem de inglês. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: MATEMÁTICA: 1 Conjuntos: noções 
de conjunto; operações; subconjuntos; conjunto das partes de um conjunto; relação. 2 Números  naturais e 
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inteiros: divisibilidade, fatoração, MDC, MMC e congruências. 3 Números racionais: razões e proporções. 4 
Números reais: representação de números por pontos na reta, representação decimal, potenciação e radiciação, 
percentagens, regras de três simples e composta. 5 Números complexos: conceituação, operações, forma 
trigonométrica, potências e raízes. 6 Álgebra. 6.1  Equações algébricas: equações de 1.o e de 2.º graus e 
equações redutíveis ao 2.o grau. 6.2 Matrizes: tipos de matrizes, operações, determinantes, matriz inversa. 6.3 
Sistemas de equações lineares: resolução de sistemas lineares por escalonamento, regra de Cramer e teorema de 
Rouché-Capelli. 6.4 Polinômios: propriedades, operações, fatoração, raízes, teorema fundamental da álgebra; 
inequações de 1.o e de 2.o graus. 7 Combinatória e probabilidade. 7.1 Cálculo combinatório: arranjo, 
permutação e combinações. 7.2 Números binomiais, binômio de Newton e suas propriedades. 7.3  
Probabilidade de um evento. 7.4 Interseção e união de eventos. 7.5 Probabilidade condicional. 7.6 Lei binomial 
da probabilidade. 8 Geometria. 8.1 Geometria plana: elementos primitivos, semi-retas, semiplanos, segmentos e 
ângulo. 8.1.1 Retas perpendiculares e retas paralelas. 8.1.2 Triângulos. 8.1.3  Quadriláteros. 8.1.4 
Circunferência. 8.1.5 Segmentos proporcionais. 8.1.6 Semelhança de polígonos. 8.1.7 Relações métricas em 
triângulos, círculos e polígonos regulares. 8.1.8 Áreas de polígonos, de círculos e de figuras circulares. 8.2 
Geometria no espaço. 8.2.1 Perpendicularidade e paralelismo de retas e planos. 8.2.2 Noções sobre triedros. 
8.2.3 Poliedros. 8.2.4 Área e volume dos prismas, cones, pirâmides e respectivos troncos. 8.2.5 Esferas e 
cilindros: áreas e volumes. 8.3 Geometria analítica. 8.3.1 Coordenadas cartesianas no plano. 8.3.2 Distância 
entre dois pontos. 8.3.3 Estudo analítico da reta, da circunferência, da elipse, da parábola e da hipérbole, 
translação e rotação de eixos. 8.4 Trigonometria. 8.4.1 Ângulos e arcos trigonométricos. 8.4.2 Identidades 
trigonométricas para adição, subtração, multiplicação e divisão de arcos. 8.4.3 Fórmulas trigonométricas para a 
transformação de somas em produtos. 8.4.4 Equações trigonométricas. 8.4.5 Aplicações da trigonometria ao 
cálculo de elementos de um triângulo. 9 Funções. 9.1 Conceito de função: domínio, imagem e gráficos. 9.2 
Composição de funções, funções inversas, funções polinomiais, função modular, função exponencial, função 
logarítmica, funções trigonométricas e suas inversas. 10 Limites: propriedades, limites laterais, limites infinitos e 
no infinito. 11 Continuidade: funções contínuas e suas propriedades, teoremas do valor intermediário e dos 
valores extremos. 12 Derivada: conceito, reta tangente e reta normal ao gráfico de uma função, funções 
deriváveis, regras de derivação, regra da cadeia, derivada da função inversa, teoremas de Rolle e do valor 
médio, derivadas de ordem superior, valores de máximo e mínimo relativos e absolutos de funções, 
comportamento das funções, testes das derivadas primeira e segunda, aplicações da derivada. 13 Integral: 
definida e indefinida, teorema fundamental do cálculo, técnicas de integração, áreas de regiões planas, 
comprimento de arco, áreas de superfícies de revolução, volumes de sólidos de revolução. 14 Questões 
relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de matemática. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: QUÍMICA: 1 A Química e sua 
importância social. 2 Substâncias, materiais, propriedades das substâncias. 3 Misturas: métodos de separação e 
composição. 4 Estrutura atômica da matéria: estruturas de átomos, moléculas e fórmulas unitárias. 5 Modelo 
atômico de Rutherford-Bohr. 6 Funções inorgânicas mais comuns: óxidos, ácidos, bases, sais e hidretos; 
conceito, nomenclatura e propriedades químicas mais importantes. 7 Funções orgânicas mais comuns: 
hidrocarbonetos, alcoóis, aldeídos, cetonas, ácidos carboxílicos e aminas; conceitos, nomenclatura e 
propriedades químicas mais importantes. 8 Classificação periódica dos elementos: estrutura da classificação 
periódica, relações com a configuração eletrônica, principais propriedades periódicas. 9 Substâncias simples dos 
elementos químicos mais comuns: formas de ocorrência, métodos de obtenção e propriedades químicas mais 
importantes. 10 Ligações químicas: ligações iônicas, covalentes, metálicas e pontes de hidrogênio. 11 Geometria 
molecular: teoria da repulsão entre os pares de elétrons da camada de valência. 12 Sólidos e líquidos: 
propriedades gerais. 13 Soluções: conceito e classificação; concentração em massa e em quantidade de matéria; 
titulações ácido-base. 14 Grandezas e unidades de medida: sistema SI, quantidade de matéria, constante de 
Avogadro, massa molar, massa molecular e unidade de massa atômica. 15 Gases: teoria cinética, leis dos gases, 
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densidade, misturas gasosas, difusão e efusão. 16 Termoquímica: reações exotérmicas e endotérmicas, leis de 
Hess. 17 Entalpia, entropia, energia livre. 18 Espontaneidade de uma reação. 19 Cinética química: teoria das 
colisões, fatores determinantes da velocidade de reação; energia de ativação, catalisadores, expressão da 
velocidade de uma reação. 20 Equilíbrio químico: determinação da constante, princípio de Chatelier, produto de 
solubilidade, Ka, Kb, pH e pOH; soluções-tampão. 21 Eletroquímica: potencial do eletrodo, espontaneidade de 
uma reação de oxirredução, pilhas, eletrólise. 22 Radioquímica: natureza das radiações, cinética da 
desintegração radioativa, leis da desintegração radioativa, fissão e fusão nucleares; aplicações da radioatividade. 
23 Biomoléculas; carboidratos, lipídios, aminoácidos e proteínas – conceitos, estruturas e principais 
propriedades. 24 Aplicações da Química na agricultura, na siderurgia, em medicamentos, no vestuário, na 
alimentação e na higiene. 24.1 Sabões e detergentes. 25 Química e meio ambiente: chuva ácida, efeito estufa, 
camada de ozônio, lixo e esgoto. 26 Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de química. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: SOCIOLOGIA: 1 Fundamentos 
teórico-metodológicos: fato social e ação social; explicação e compreensão; positivismo e interpretação do 
sentido; História:  evolução, progresso e desenvolvimento. 2 Principais conceitos: sociedade e indivíduo; 
estrutura e função; diferenciação social; divisão social do trabalho; estratificação social; dominação social; 
conflito e mudança social; educação; linguagem; cultura: valores, idéias e ideologias; instituições; comportamento; 
racionalidade e irracionalidade: lei e moral; carisma: tradição e modernidade; urbanização. 3 Principais correntes 
de pensamento sociológico: funcionalismo; marxismo; sociologia compreensiva; teoria crítica da sociedade. 4 
Sociologia no Brasil – principais temas: cultura brasileira; identidade nacional: Estado e poder; estratificação 
social, dependência e desenvolvimento; movimentos sociais; Estado, sociedade e educação. 5 Questões 
relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de sociologia. 
PROFESSOR CLASSE A — COMPONENTE CURRICULAR: ENFERMAGEM : 1 Lei do exercício 
profissional: análise crítica. 2 Código de Ética: análise crítica. 3 Epidemiologia e enfermagem. 4 Estatística e 
enfermagem. 5 Teorias em enfermagem. 6 Enfermeiro como líder e agente de mudança. 7 Concepções teórico-
práticas da assistência de enfermagem. 8 Administração dos serviços de enfermagem. 9 Políticas públicas em 
saúde e sua evolução histórica. 10 Lei orgânica de saúde a partir da Constituição de 1988. 11 Processo social 
de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. 12 Administração de materiais e enfermagem. 13 
Normas, rotinas e manuais: elaboração e utilização na enfermagem. 14 Teorias administrativas e enfermagem. 15 
Organização dos serviços de enfermagem. 16 Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. 17 
Planejamento na administração e na assistência de enfermagem em nível ambulatorial. 18 Enfermagem e recursos 
humanos: recrutamento e seleção. 19 Enfermagem em equipe – dimensionamento dos recursos humanos. 20 
Enfermagem, enfermeiro, tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. 21 Enfermagem na 
auditoria dos serviços e da assistência. 22 Administração do processo de cuidar em enfermagem. Normas do 
Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa da 
criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, 
programa de pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. 23 Planejamento da 
assistência de enfermagem. Processo de enfermagem: teoria e prática. 24 Consulta de enfermagem. 25 Medidas 
de higiene e de segurança nos serviços de enfermagem e para o trabalhador. 26 Participação do enfermeiro na 
CIPA. 27 Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de enfermagem. 28 Primeiros socorros na empresa. 29 
Assistência integral por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. 30 
Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao auto-cuidado: promoção e prevenção da saúde. 31 Questões 
relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem de enfermagem. 
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